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TERMO ADITIVO Nº 014/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2017

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017

O MUNICÍPIO DE CHAPADA-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, com sede administrativa na Rua Padre Anchieta, nº 90, Bairro Centro em Chapada/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Alzenir Catto, brasileiro, casado, portador da CI nº 9022621966 e CPF nº 354.948.240-04, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a Organização da Sociedade Civil ACHEU – ASSOCIAÇÃO CHAPADENSE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS, situada a Rua Padre Anchieta, nº 90, Bairro Centro, CEP 99.530-0000, na cidade de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul – RS, inscrita no CNPJ sob o nº 04.453.623/0001-70, neste ato devidamente representada pelo seu Presidente, Sr. Gustavo Beutler, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF sob o nº 010.878.540/83, residente e domiciliado na Rua Leonel Mattjie, nº 80, Bairro Santa Lucia, nesse Município de Chapada/RS, doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, na Lei Municipal nº 2.851/2017 que “Autoriza o Município a firmar parceria, nos termos da Lei 13.019/2014, com a ACHEU – Associação Chapadense de Estudantes Universitários, e dá outras providências”, e, com fundamento na Lei Municipal nº 2.923/2018, que “Autoriza o Município a prorrogar parceria firmada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, com a ACHEU – Associação Chapadense de Estudantes Universitários, e dá outras providências”, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este Aditivo ao Termo de Colaboração, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA
1.1. A Administração Pública repassará à OSC o valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de Colaboração.
1.2. Para o exercício financeiro de 2018, fica estimado o repasse de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), correndo as despesas à conta da seguinte dotação orçamentária:
0805 12 364 0099 2039 20554.0

          TRANSPORTE ENSINO SUPERIOR
0805 12 364 0099 2039 33309300000000 1139 0 20566.4
    INDENIZAÇÕES E
0805 12 364 0099 2039 33504300000000 0001 0 20576.1     SUBVENÇÕES SOCIAIS

0805 12 364 0099 2039 33901800000000 0001 0 20585.0        AUXILIO FINANCEIRO

0805 12 364 0099 2039 33901800000000 1139 0 20586.9        AUXILIO FINANCEIRO

1.3. Os repasses serão parcelados, de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) cada uma.

1.3.1. Os repasses se darão mediante depósito identificado, para a seguinte conta específica:

Banco: BANRISUL
Agência: 0584
Conta Corrente: 0601663908
2. DA CONTRAPARTIDA DA OSC
2.1. A OSC contribuirá para a execução do objeto desta parceria com contrapartida consistente em até R$ 212.950,00 (duzentos e doze mil, novecentos e cinquenta reais).
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1. O presente Termo de Colaboração vigorará a partir da data de sua assinatura até 31/01/2019.
3.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração será feita pela Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1. Este Aditivo ao Termo de Colaboração produzirá efeitos retroativos a 31 de janeiro de 2018.
4.2. As disposições do Termo de Colaboração originário que não foram objeto de alteração pelo presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas e em pleno vigor.
E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Aditivo ao Termo de Colaboração, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada-RS, em 14 de março de 2018.

Carlos Alzenir Catto

Prefeito Municipal
ACHEU – ASSOCIAÇÃO CHAPADENSE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS

Gustavo Beutler

Presidente
Testemunhas:

Daiane Michele Hanauer



Cassia Vanuza Strauss

018.086.150-69 




028.173.800-96

Visto e Aprovado:

Dr. Gabryel Ott Ihme

OAB-RS 97.436

Procurador Geral do Município
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